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PORTARIA Nº 204 / 2022 - GAB/SBS (11.01.14.01.01) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO

São Bento Do Sul-SC, 05 de setembro de 2022.

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

CATARINENSE - CAMPUS SÃO BENTO DO SUL, no uso da competência que lhe foi 

subdelegada pela Portaria nº 462/2020 - PORT/REIT, de 28 de fevereiro de 2020, 

publicada no Diário Oficial da União de 02/03/2020:

RESOLVE:

Art. 1º - ALTERAR a Portaria nº 124/2021 - GAB/SBS, de  21 de outubro de 2021, que 

trata da Equipe de Fiscalização do Contrato nº 174/2021, que trata da contratação de 

serviços de eletricista, encanador e manutenção geral, para o Instituto Federal 

Catarinense - Campus São Bento do Sul, conforme segue:

EXCLUIR como Gestor e Fiscal Técnico Titular: RICARDO CAMPAGNIN, 

ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - Área: 

Eletroeletrônica, SIAPE nº 232****;

INCLUIR como Gestor e Fiscal Técnico Titular: MAIKEL ENGELMANN, 

ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Área: Automação, SIAPE nº 

131****;

Art. 2º - Os demais membros e artigos permanecem inalterados;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.
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